
Prefeitura Municípal da

Estância de Socorro

GôvEÊNÕ MrrNrcrp,A- DA esrÃ\cla DÉ*.i..1 i :ir.
SUsTENTÁVEL

Socorro/SP, 02 de junho de 2O23

Ofício ns 14212023
Gabinete do Prefeito
Ref.r Ofício ns 14312023 - Pedido de lnformação ne 1212023

Senhor Presidente

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência nesta oportunidade,

aproveitando o ensejo para encaminhar as informações solicitadas no Ofício em

epígrafe, conforme documentação anexa.

Certo de poder contar com a costumeira compreensão que lhe é

peculiar, apresento votos de elevada estima e distinta consideração.

r1.'l

Av. José Maria de Faria, ne 71 - Fo

rO^C.
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Ao Excelentíssimo Senhor
Airton Benedito Domingues de Souza
Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro/SP

Gabinete do Prefeito

www.socorro.sp.gov.br



tÊfr. Preíeituro Municiool do
lp estoncis de Socorro

Ofício N' 0053/2 O23lsEçAz

Assunto: Resposta o Pedido de informação 1212023

Excelentíssimo Senhor Josué nlc[rao lopes
Prefeito de Socorro

c6vêBÉo Muôrrê,Ê^! oÁ EsrÁnêtÀ ôÉ

srrl**.,iir * j -Ir'

Socorro,02 de junho de 2023

Excelentíssimo Senhor,

Visando atênder ao Pedido de lnformações ns 7212023, de autoria do Vereador Thiago

Bittencourt Balderi, o qual solicita sobre prestadores do serviço de saúde referente

ao valor total gasto com a saúde no M icípio de Socorro, informo o seguinte:

1. Relação contendo todos os de serviços à Saúde do Município, contendo cópia

dos contratos e valores pagos até o ?

R: lnformo que os respectivos e valores pagos seguem em anexo.

Sem mais subscreve, com protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

lzâ

Secretaria Municipal de Fazenda



Tatiana 02-06-2023 1 5i25:1 1

Prefeitura Municipalda Estância de Socorro
Estado de São Paulo

Consulta Fornecedor ( F5 )
Exêrcício dê 2023

I - 3 531,84 15-01'2023 1].01 2023

Nôv,Fin.n. Fiaha:439 - BaM:lU Aoanaa:0t176 côntá:0a6Oa0a$ CEF CONÍAMAVNEN|OSAUOE-càixà

2 ] 3.531,84 t1'02'2023 $ a2'2ô23

Môv. Finzi.. Ficha:139 Buú. tN Asétua Ot 176 Canb:0A60A0A$ CaF CON|^ MOv^rENfO S^UO€ Cahz

3 - 3.53184 16 03-2023 15 03-2023

t of. Ftnan . FEhà a39 Búó 
'A4Aoêndz:011769o 

à:AA6A0aU3 CEF CANÍA MOVTMENÍO SAUDE. Càth

4 i 3 53',8.1 l5.o+2023 Á.a4.2023
s-cEF coNra Mo\ nEturO SAUDT - Cara

5 3 531,34 15_05 2023 17 05 2023

: lu Asúctà: 0t t76 ca á: aaiôAafiê . CEF coNÍA M3VMENTO SAUoE - Ca\a

6 - 3.53184 14 06_2023

lllli"il* ,illll,ll
Íot.Pago l/.659,20

- Tol. Anul Parc o,oo

_ Saldo a Pagar

SâLdô Empenho

0,00

3.531,84

0'00

Empênho paÍceta Dlra Fonte R§cüÍ3o Tlpo vlr Emp. vlr Parcêla venclmênto PagâmenIo

22 o2mt'2023 01 - TESOURO - 31o,OOO0 - SAUDE.OERA OtOO"t 21,191,04

Total Emp€nhâdo:

TotalLlquidado:

Total Pâgo:

191,04 Total Anulado:

Empenhado a Pagâí:

0,00

3.531,8421.1S1,04

17.659,20

Rqpública F6d6íaliva do BíasilExê.cíco:2023 Página: 1 / 1



Tatiana LuÍago 02'06'2023 1 5:24:47

Prefeltura MUnicipal da Estância de Socorro
Estado de São Paulo

Consulta Fornecedor ( F5 )
Exercício de 2023

1 - 882,96 1í01-2023 1f-01-m23
u.t,llmn, ricna:43§. Bêrca:1u Agúcia:01176 Cêdá: aa$oaúq - cÉF coNfA

2 - 882,96 14-02-2023 15-02-2A23

uorFin n.. rita.lSg Btu: tU Aqcrci.:01tT6 arda:006000@a - cEF CONÍA MovtttÉNÍO SAuoÉ. c.i,.
3 882.96 16.03-2023 15-03 2023

1A4 AqeEtr:011?6 CohE: AA6A0AB? - CEF CAN|Àrx)vlMENÍOSAUDE CaiM

4 - i 88e,96 15-01.2023 14"04-2923

,N Asôhóià: a1176 canta: aa6a0ô039 - cÊF coNfA MovtMENÍO SAUDE - càixê

5 , 882,S6 15 05-2023 17-05-2A23

^tot. 
Fn n - ricna:133. Banca:lU Asen.tê:01tr6 canb: aa6a0aú3.cEF coNrA MavÀrENfo sauoE - cajxa

6 - 882,96 14-06.2023

EmpÇnho Parcêla Data Fonte Êêcurso Tlpo VhEmp. VlÍ Parcêla Vênclmento Pagâmento

223 ozor,to23 01 - TEsouao-31o.oooo. sAUoE-oERAr.] orour 5.2s7,76

. r llllil;ii1,"" ,liil,Il
ior Pâlr 4 414 80
'lol. A.ul Pu c O.OO

S.Ídn ê Pâ9ãí

0.00

88?,96

0'00

Total Empenhado:

Total Liquidado:

Total Pago:

,76

Emperhado â PagaÍ:

0,00

882,96q.297,76

1_414,80

Rlpública FodeÍaliva do Bíaril

I

Exêrcício: 2023 Páginai I / 1



Prefeitura Munkipalda
Estância de Sororro

AD ITAMENTO No: 022101 12021

PROCESSO NO 028/202ílPMES - OISPENS Nô 003/202Í

DA ESTANCIÀ OE

:*:tIoI":.', *]:ir.,
.ulrrNÍÁvr!

Aditamento a Contrato referênte à
Locação de imóvel para instalação do
lnstituto da Criança que abrigaÉ
também o Centro Pediátrico e

Aleitamento Materno.

A

Pelo presente instrumênto contratual de um lado o MIJNtCiPtO DE SOCORRQ pessoa

juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ\MF sob o no 46.414.063/0001-38, com sede à Avenida

José Maria de Faria, 71, cenÍ0, Socono, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Josué Ricardo Lopes, Casado, Empresário, portador da Cêdula de ldentidade RG no

í6.338.944 e do CPF/MF no 079.691.158.rt5, residente e domiciliado à Estrada Farmacêutlco Oswaldo

Paiva, n0 724, Châcara Recinto, Jardim Vitória, Cidade de Socono, Estado de São Paulo, doravante

denominada simplesmente LOCATÁRh, ei de outro lado, Sr. José Vicente Corsi, portador do RG No

3.026.747 e CPF no 030.398.208-00 e Sra. Mariles Corsi de Oliveira Santos, portador do RG No

2.473.580 e CPF n0 552.354,928-20, doravante denominado simplesmente LOCADOR, na presença das

testemunhas adiante nomeadas, resolvem firmar, nesta data, o presente Locação de imóvel para

instalação do lnstituto da Criança que a[rigará também o Centro Pediátrico e Aleitamento Materno,

que se regerá pela Lei Federal n0 8.ô66/93 e demais alterações posteriores, em especial o Art. 57, inc. ll e

nos temos do Art. 65, § 8o da reíerida Lei, e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuâmente

aceitam e outorgam:

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro - Supervisão de Licitação
Av. José Maria de Faria; 71- CEP 13960-000 - Socorro - SP

Telefone: rg 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br
www.socorro.sp,gov. br

d*É
x
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Prefeitura Municipal da

Estância de Socoro

A vigência para o presente pditamento de locação é de 12 (doze) meses, iniciando em
1510612022 e tendo seu término em 1510612023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA LOCAçÃO:

Fica este adilamento ajustado no valor total de R$ 52,977,60 (Cinguenta e Dois Mil
Â/ovecenÍos e SeÍenÍa e SeÍe Reais e SêssenÍa Cenlavos) sendo estabelecidos pagamentos

mensais de R$ 4,414,80 (Quatro Mit, Qua[rocenfos e Quatone Reais e Oitenta Centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÂo ORçAMENTÁRIA

As despesas deconentes da execução do presente contrato corerão por conta da
seguinte dotaÇão orçamentária vigente:

02.06.00 lsecnermn DE SAÚDE
02.06.01 - Assistência Médico-Hospitalar
3.3,90,36.00 . OUTROS SERV TERC PES,FíSICA
10.301 .0047 .2,219 + U nidade Básicas de Saúde - UBS

cLÁusuLA eurNTA - DAS DEMA|S cgND|ÇôES:

Frcam ratiÍicadas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato original que não foram

da Lei Federal de LicitaÇÕes N0 8.666€3 e

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCA:

alterações.

alteradas pelo presente aditamento.

Prefeitura Municipal da de Socorro - Supervisão de Licitâção
Av. José Maria de Faria

f,3
àd

7L - CEP 13960-000 - Socorro - SP
e-mail : licitacao@socorro.sp.gov.br

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto do presente termo de aditamento de prazo do contrato firmado em 15106t2021,
referente ao Processo n0 028/2021/PMES - Dispensa n0 003/2021, conformê solicitação da Secretaria
de Saúde, visando a Aditamento a Contrato rêferente à Locação de imóvel para instalação do
lnstituto da Criança que abrigará tambéin o Centro Pediátrico e Alêitamênto Materno, nos termos
da Cláusula Segunda do contrato, com fundamento no inc, ll, do Art. 57 e nos termos do Art, 65, § B"

óa EsÍÂNCrÀ ÕE

5-]r]*a',', ;l :ir,
uM lrrrr]rô .e.r.Nrlv.r

Telefone: rs 3855-9655
.br

2
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E, por estarem assim iustas e conlratadas as paíes, assinam o presente aditivo em
duas vias, de idêntico valor, diante de duag testemunhas.

Socoro, í5 de jun ho de 2022.

rocnrÁRrR:

Município de Socono
Sr. Josué Rícardo topes
Prcfeito Municipal

GESTOR DO CONTRATO:

Ellsangela M. Lopes
Secretaria de Saúde

LOCADOR:

Sr. José Vicente Gorsi
RG N0 3.026.747 - CPF n0 030.398,208-00

TESTEMUNHAS:

Lilian iíantovani Pinto de Toledo
RG: 8.228.854.2

Sra. Mariles Corsi de 0liviera Santos
RG N0 2.473.580 - CPF n0 552.354.928-20

Paulo Reinaldo de Faria
RGi M 9228246

so&r

fl %
F

PreÍeitura Municipal da de Socorro - Supervisão de Licitação
Av. José Maria de Faria,

Telefone: rs 3855-9655 -
1 - CEP 13960-000 - Socorro - SP

il: licitacao@socorro.sp.gov.br
.br

àdJ



Taliâna Lurago 02-06.2023 15:24109

PreÍeitura Municipal da Estância de Socorro
Esiedo dê São Paulo

Consulta Fornêcedor ( Fs )
Exêrcíclo dê 2023

Parcela Datâ Fontê Becur3o vk Emp, Vlr Pttcelâ vanclmento Pagamênto

1 2.054,31 21'01'2023 2A 01 2023

itot, Ftr.nc, Fi.hê:439 E.nco: 1U Agénctâ: o t 1 76 conE: a06a0aú3 CEF CONÍAMOvMqNÍoSAUOE ' cat§

2 - 2-0a!'!1 2O-02'2A2! 22'02 2023

toLFiffi- Fthz:439.qtu.lU rsêM: AtrTiCo a A06AA0A3A. CEt CANÍ LtOVt^TENTA SAUDE Caip

4.108,62

. Tol.Lioudâdo 8.217.24

Tot Paoo 4 108,62

Tol. Aôul Pãr. 0 0o

2.750 00 29-06-2423

2.750,00 29-07-2023

2.750 00 29-AA-2023

2.?5o,OO 29-09.2023

2.750,00 29-14-2423

?,750,00 29-11-20?3

2.750,00 29-12-2423

2.750,00 29-01-2021

4.108,62

0,00

..: N .sàlda a Pasa. o,oo.

Saldo Empenho 000

3132 ,s,o:rzo"o $5*"ffisj§:.Ê|,?§,1?Bà:*'fl:5ii!!fl".*0. c.*, 27.500.00

1 - 2.750 00 29'44-2023 2A-44 2023

to1 Aoa\.à' ott/oca.u oaúoaoa3s. cLr ca\t aMawMÉNta SNJDF. càLà

2 - I a.zso,oo 2s'oí2023 30'05'2023

a1176Co"ta 060AAa$. CEF CÔNÍA MOVMENIA SAUOE - CaM

3

5

ov. FlÉnc. Divetsú

6 l

7

I

9

10

Total Emp€nhado:

TotalLiquidâdol

ÍolalPago:

3t.oos,31

3{.005,31

I ?.005,3í

Bêiúu'rca FadoÍaliva do BrâsilExeícício:2023 PáteiÍa, 1 l2

2.396.69 15-05-2023 17-05.2A23

- Tol.PaÍcelas 2.J96,69

- Tôl.LiquLdâdo 2 396,69

: i Íot.Pâoô 2.39ô,69

Tol afllPaÍc 0,00

, I Tô1, Ânll Emp o oo



Consulta FoÍnecêdor
da Estância de SocoÍo

Exercício:2023
FedêÍativa do Brasll Pág,ra:"12



Empênho Pârcêlâ Data Fonlê Rêcurco

. ' . .,. . i2;:.,::l.t** r-:--.- .. .::ii:i: r:

Ílpo Vlr Emp. vlr Parcêta Vêncimenlo Pâgâmênlo

2.05.,31 02.A1-2023 20.A1-2023

Íaliana LLlrâgo 02-06-2023 1 5:23i08

..,i:'r,.. 2.05431 -.'s1-§?-2a23 . 22"02-2023

4.108,62

a,217,24

4.108,62

r': : ,:.i.r.ir.ir:.i'., .,.fúô.qilr.rr:::: :
0,00

000

1-
oL Fta.ac. FÉt â:439.Bú@:104 Asercia:01176 Conta: O06NABA CEF CANÍA

ttov. Fltrakc. FÉhê:,139 BM:1N Aotuia:01176 Contê: N60A0@3 - CEF CONrA

Tot.Parcelas

2-750,00 29-04-2023 2a-04-20231-
ttov,FlD.n. Fiçhâ:439 . BM: lA4 as aia: ot176 t:.nta: 0060A0A30-CEF coNÍa

Banca: tu Asend!à: 01176 Ca é: AA6A0A1$ cEF CON|A

3-

, :. r:tj:§§rar r::_-r:.:t,-:t 
.riral

5-
Mo,.nnÚc,.L,yM

ov.Fhúc, -DuúaÇ

7-

8.

I

_ _ .iril-l::;10:'1'.r::i::::r.i: :

1-
ttoL FlÚnc, FEha:439 - Baô@:1U Agêftié:01176 Conb: AA600nfi3.CEF CON|A

2,750,00 28-06-2023

.::'-,:1tl}i.-:.:.1'i;.rr..':1:r::-::.-.::ir.ii,i::i-r..].âi§ô.i0i.itr':1.26:0?ã{23

2.750,00 27-OA-2A23

2.750,00 26-09-2029

2 75!,00 261A 2023

2.7íO,OO 25-11-2023

2.750,00 25-12-2023

27.500,00
r'âS§!'Í{t.::.,:r.illl..i ...t., i...::.t.i

5,500,00
- I i:l_ii.i 

-:ú;{i)::::::l: .. r ::inr. -. :.. r, . .. -- ...
0,00

22.mO,OO

0,00

1.396.6Ú

2.396,68

2,396,ô8 15-05-2023 17.05"2023

2.396,68

0,00

0'00

unicipal da Estância de Socorro
Estado de São Paulo

Consulta Fornecedor ( F5 )

Exercício de 2023

TotalAnuiado: 0,00

Empenhâdo a Pagaí: 22.000,00

Tolal Empenhado:

Total Liquidado:

TotâlPâgo:

Exercício:2023 FêdêÉtiva do Brasil Página:1 l2

. êls1.,r::.r.r..i:..:,i

30-05,2023



da Estância de SocoÍo ExeÍcício de 2023 Consulta FornecedoÍ

ExercÍclo:2023 Federativâ do BÊsll Pági.a:212
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C0NTRATO No: 078/2023

locaçÃo _oe móvel PARA ATENDER As
ACOMoDAçOES DA EQUIPE DO CAPS - CENTRO DE

ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA DE

slúoe.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA

eSfÂHCn DE SOCORRO, com sede nd Avenida José Maria de Faria,71, centro, Socorro, Sáo Paulo,

regisÍada no CNPJ no 46.1144.063/0001.38, nesle ato representado pelo Prefeito Municipal, Josué Ricardo

Lopes, Casado, Empresário, portador da Cédula de ldentidade RG no 16.338.9t14 e do CPF/MF no

079.691.15845, residente e domiciliado à Estrada Farmacêutico Oswaldo Paiva, no 724, Chácara Recinto,

Jardim Vitória, Cidade de Socorro, Estado fe São Paulo, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA,

e de outro lado o Sr. Roberto Tadeu Risso, portador do RG N" 4.284.253-9 e CPF no 526.4í9.298-72 e Sra.

Maria Cecília Feres Risso, portadora do RG N0 4,593.056-9 e CPF no 016.284.148-55 doravante

denominado simplesmente LOCADORES, na presença das testemunhas adiante nomeadas, resolvem írmar

nesta data, o presente contrato referente à Locação de lmóvel para atender as acomodaçôes da equipe

do CAPS - Centro de Atendimento PsicLssocial da Secretaria de Saúde, que se regerá pela Lei Federal

das Licitações n. 8.666/93 e demais alterfações posteriores, em especial o Art. 24, inciso X, e o Art. 26,

parágrafo único, da referida Lei, têm entre si justo e contratado o que segue:

f,1
Município de Socorro - Supervisõo de Licitoçõo àd,

Av. .losé Maria de taria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
rerefone: ls 38ss-eF55 -s#l;Hii:3#**!!§e.Eey.bl

>arl,":*., ,,.1:i..

pRocEsso No 028/2023/PMES - DISPENSA N" 006/2023



Preíeitura Munkipalda

lstância de Socoro

Parágrafo Primeiro - 0 não
ocorrência da hipótese prevista nos artie
autorizam, desde já, o CoNTRATANTE
interpelação judicial, sendo aplicável ainda,

Ít^a l"ttaNos toa uta lututo auaÍrNúvll
ÀM.,.!&4+3

das obrigaçÕes assumidas no presente conhato ou a
77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 'Í993,

rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

Parágrafo Segundo - a êste contrâto as sançóês estipuladas na Lei Federal no

8.666/93 que a CONTMTADA declara con integralmente,

Parágrafo Terceiro - No de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA
no Edital, neste ajuste e nareconhecerá os direitos do CONTRAT

legislação que rege a licitação.
de aplicar as sançôes previstas

ParágraÍo Quarto - A de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta
inexecuçáo total ou parcial do objeto ou pela inadimplência,a responsabilizaçáo civil da CONTMTADA

Parágrafo Quinto - A das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados, das faltas cometidas pela CONTRATADA.

Parágrafo Sexto - No de a CONTMTADA encontrar-se em situação de recuperaçáo
judicial, a convalidação em falência
das demais cominações legais.

a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação

Parágrafo Sétimo - No de a CONTMTADA encontrar-se em situação de recuperação
recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem
legais.

extrajudicial, o descumprimento do plano
prejuízo da aplicaçáo das demais

Parágrafo Oitavo - A
a partir da comunicação, será concedida a
do imóvel.

I a que.se refere o "caput" deste artigo deverá ser comunicada e,
OCATARIA o prazo de 60 (sessenta) dias para a desocupação

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOS LOCADORES:

Os LOCADORES a entregar o imóvel, totalmente desocupado e livre de
quaisquer pendências, na data da deste instrumenlo, sendo que a municipalidade ocupará o
imóvel a partir de 2910312023, data em que dará o início da vigência do conhato.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBR|GAçÔES LOCATÁRA:

a efetuar reformas no imóvel que vierem a ser necessáriasA LOCATÁRA
para melhor alender às finalidades deste

Parágraío Primeiro - As resultantes de reforma que a LOCATÁR|A venha a fazer
Íicarão fazendo parte integrante do imóvel.

, - Supervisõo de Licitqçõo
71- CEP 13960-000 - Socorro - SP

- e-mail: !!ç!!g!gg@sg!9 jI@ggy&r

"f^q§Eãe
àd

oa EsrÂNcr^ oE
Yr i,lre'*l-trt

Município de Socr
Av. José Maria de Fa

Telefone: 1e 3855-96!
.socorro,spgorilbr
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Prefeitura lúunicipal da

Estância de Socono

ctÁusull ruom- DAs DrspostçoEs

ct-Áusur-l oÉcrMA - Do FUNDAMENTo

A Administraçáo e
Dlspensa No 006/2023, conÍorme

demais alterações posteriores.

CúUSUIA OITAVA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRn

O crédito orçamentário pelb qual a LOCATARIA pagará os L0CADORES oconerá pela
seguinte dotação oçmentária:

02.06.00 . SECRETARIA DE SAÚDE
02.06.01 - Assistência Médico-hospitalar
3.3.90.36.00 - OUTRoS $ERV TERC pES.FtStCA

10.302.0048.2.221 - Saúde Medtat

Aplicam-se, subsidiariamente, a este contrato,
Dispensa N0 006/2023, a Lei Federal no E.666/93 e demais
Código Civil, no que couber.

os documentos do Processo No 028/2023 -
alterações posteriores e as disposiçóes do

0 presente instrumento contratual encontra-se fundamenlado na Lei Federal de Licitaçóes N0

8.666/93 e demais alteraçóes posteriores, enl especial o Art.24, inciso X.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAçÃO AO PROCESSo:

os locadores encontram-se vinculados ao PROCESSO N" 028/2023 -
o dispostp nos Art. 3o e 41 da Lei Federal de Licitações N" 8.666/93 e

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS GAMNTIAS:

Nos termos do Art. 56'capuf', da Lei Federal de Licitaçóes N'8.666/93 e demais alteraÇóes
posteriores, não foi exigida dos L0CAD0RE$ a prestação de garantias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CA§OS OMISSOS:

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal de Licitaçóes No 8.666, de 1993 e demais alterações, e dêmais normas de licitações e

conkatos administrativos, e subsidiariamenle, segundo as disposiçôes conlidas na Lei n0 8.078, de 1990 -
Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais de conlratos e demais Normas Legais

aplicáveis e cabíveis conforme o caso e de amrdo com a ConstituiÇão Federal.

Município de Socotto - Supervisão de Licitoção
Av. José Maria de Fa tip,71- CEP 13960-000 - Socorro - SP

Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: llcitacao@socorro.sp.sov,br
www.socorro3!$r._-E-
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Prefeitura Municipal da

Estância de Socoro

oôvEÂNo MUNrcrP^L DA EgÍÂNcra DE

--JrY**. *.. I - Ir'rlulI\ /
Po. uM ,u?Uio .u.'.Nv.l

Aditamento a Locação de lmóvel com

finalidade de instalar o Centro de

Reabilitaçáo e o NASF,

ADITAMENTO N': 058/0212020.

aceitam e outorgam:

PROCESSO No 070/20f0/pMES. D|SPENSA No 005/2020

Pelo presente instrumentg contratual de um lado O MUNTCíP\O DE SOCORRO,

pessoa jurídica de direito público interpo, inscrita no CNPJ4MF sob o no 46.444,063/0(N1-38,

com sede à Avenida José Maria de Fatia, 71, centro, Socorro, Estado de São Paulo, neste ato

representado por seu Prefeito Munfcipal, Josué Ricardo Lopes, Casado, Empresário,

portador da Cédula de ldentidade RG f 16.338.944 e do CPF/MF no 079.69'1.158-45, residente

e domiciliado à Estrada Farmacêutico pswaldo Paiva, n0 724, Çhácara Recinto, Jardim Vitória,

Cidade de Socoro, Estado de São Pa{rlo, doravante denominada simplesmente LOCATÁRA,
e de outro lado, outro lado o Sr. José 

$uiz 
de Oliveira, portador do RG N" 17.828.238.8 e CPF

n0 083.355.268-69 e sua esposa Sra. fva de Faria Oliveira, portadora do RG í8.976.363.2 e

CPF 155.785.108-50, doravante denbminado simplesmente LOCADOR, na presença das

testemunhas adiante nomeadas, res{lvem firmar, nesta data, o presente Aditamento para

Locação de lmóvel com flnalidade de instalar o Centro de Reabilitação e o NASF, que se

regerá pela Lei Federal n0 8.666/93 e demais altera@es posteriores, em especial o Art. 57, inc.

ll e Art 65, §§, da reÍerida Lei, e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente

cp*g
ú

t
E

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro - Supervisão de Llcitação
Av. José Maria de Faria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP

Telefone: rs 3855-9655 .i e-mail: licitacao@socorro,sp.gov.br
www.socorro.sp.gov.br



Prefeitura Municipal da

[stância de Socorro

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJET

O objeto do presente

firmado através do Processo no 07

a Locação de lmóvel com final
conforme solicitação da Secretaria de

contrato, com fundamento no inc. ll,
8.666/93 e demais alterações

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNC

A vigência para o
iniciando en 2810912022 e tendo seu

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Fica este aditamento aj

Trinta Reais) para o perÍodo de 12 (

de R$ 2.752,50 (Dois Mil, Setecentos

CLÁUSULA QUARTA - DA DOT

As despesas decorrentes

seg uinte dotação orçamentária vigente:

02,06.00
02.06.01
3.3.90.36.00
10,122.0052.2.014

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS

Ficam ratificadas as

aditamentos anteriores que não foram

Prefeitura Municipal da Estâ
Av. José Maria de Faria,

Telefone: rs 3855-9655 -

DA eÉrÁNc,Â oE

§ç,Lexw"'"*l =it,.u.r.HrÁvrL

tem por objetivo o aditamento de prazo do conkato

- Dispensa de Licitação no 005/2020, visando

de instalar o Centro de Reabilitação e o NASF

nos termos da Cláusula Segunda e Terceira do

art. 57 e Art. 65, §§, da Lei Federal de Licitações no

aditamento de locação é de 12 (doze) meses,

previsto para a data de 2810912023.

LOCAçÂO:

no valor de R$ 33.030,00 (Trinta e Três Mil e

) meses, sendo estabelecidos pagamentos mensais

Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos).

ORçAMENTÁRlA

execução do presente contrato correrão por conta da

ARIA DE SAÚDE
Médico-hospitalar

OS SERV DE TERC-PES,FISICA
Depto Saúde

cláusulas e condições do contrato original

pelo presente aditamento.

de Socorro - Supervisão de Licítação
1 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
mail : licitacao@socorro.sp.gov.br

e

"rP*+ogE
rid

.br
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PreÍeitura Municipal da

[stância de Socorro

DA EsrÀNcra oÊ

§rlsru, ;l:ir.
.q.r!rÍÁv.!

E, por estarem assim just[s e contratadas as partes, assinam o presente aditivo

em duas vias, de idêntico valor, diante de duas testemunhas.

Socono, 26 de setembro de2022.

LOCATÁRH:

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro
Sr. Josué Ricardo Lopes

PreÍeito Municipal

GESTOR DO CONTRATO:

Elisângela Marciela Lopes

Secretária da Saúde

LOCADOR:

Sr José Luiz de Oliveira

cPF 083.355.268-69

Sra Eva de Faria Oliveira

cPF '155.785.í 08-50

TESTEMUNHAS

Lilian Mantovani Pinto de Toledo

RG:29,228.854-2

Larissa Borin

RG:54.936.403-1 flt
àd

Prefeiturâ Municipal da Estáncia de Socorro - Supervisão de Licitação
Av. José Maria de Faria,77 - CEP 13960-000 - Socorro - SP

Telefone: rg 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br
wwwJsocorro.sp,gov.br



Lêiicla [,4oraes 02-06-2023 15:23:35

PreÍeitura ÍtfuniciRal da Estância de Socorro
Estado de São Paulo

Consulta Fornecedor ( F5 )
Exercíclo de 2023

Empenho Pârcela Datâ Fonte Recurso Tlpo vlr Emp. Vlr Parceln venclmento Pagamênlo

748 2{JO,2O23 Or - |ESOURO - 31O.OOOO. SAUOE.GEFÁII Ora.nalo 7,908,00

I.
l,oc,Pdg:t.: Nal' ÊM" 

^P,' 
, D.b: azaJ,zoz:] R5 l 296'00

t5, as@' u@61 cd@: ts,oo,,u,"O"*.or,^",-".I
-t

Doc.Prgt: NoàFnA.:Nr2 Arb: AJ.Oi.2AA . RS t.2gt,OA

vor-Fh@ FidÉ'll0. Bdw 151Ageia 0@8t C66'ttwol5 ,rlOSS,4 C,{/Y S,.Cá,t
. Íol Parcelas 2 590.00

: l:i.J:J".*" ::::*
. ; Tol.t ul Paíc a,Oo

: ::1.3f.:# ,.,lil
Sá.do FrperrJ 5l8Oo

,.295,00 10.03-2023 
'6-03-2023

t,*.oo r:'1co&20á 1ca5'ao23

Totâl Empênhado:

TotalLiquldâdo:

Total Pagol

7,908,00

zIsso,oo

2.590,00

TolalAnuladoi

Empênhado a Paqal

0,00

5.318,00

2019 08/0112019 9Í/Or/efi9

Tolâl: í.490,75

República F€doÍaliva do Bràsil

l

Exercício: 2023 Página: 1 / 1

Data Vêncimanto Pagemanto Hlatóíico



Preíeitura MunitiPal da

Estância de Socorro

GÔVEqNO MUNIC OÁL OA ÊSÍÀNC'A ]E

--.-.--óv . 
=-_e_l.^;,.t"^""" ÊoFr uM Funuto susÍENÍÁvEL

i ,.,,,.=*...*--*=

OfÍcio no. 1.14412022

Socorro, 26 de Dezembro de 2022'

Excelentíssimo Senhor

A Direção da Secretaria Mun de Saúde vem por este, solicitar a contratação

de uma empresa Para lavagem de para as unidades de Saúde Sendo de estrema

necessidade este serviço para as Un

mento de tal pedido, antecipadamente esta
Na certeza de contar com o

Direçáo agradece.

osamonte

la lvl. Lopes

Secretá de Saúde de Socorro

Exceientíssimo Senhor
Josué Ricardo LoPes

DD Prefeito MuniciPal ?ilEf 'Li.iu3Â iáti§l[LoAt 0À ESlÂNCIA DE §ocoRRC

a{c}

,ara oe devidos fins

Êm 

-de 
'

,F-s^:iii:"üJ"ií,tffl ,'"?{€ffi ,{Êãr'.:'tí1,:cesorio)

N\.

^ " 
r 
"r""iati[g |;Êál$;li.'n* : :: t

.sóêó'rro-iP.gov'ur



Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro

BiIV]ESTRE

LOCAIS PARAA RETIRADA DA ROUPA
AV, DR. HALLIN FERES NO 294

UBS JARDIM ARAUJO E TEIXEIRA
RUA DR. OTAVIO ZUCATO NO 597

Excelentíssimo Senhor
.losué Ricardo Lopes
DD Prefeito Municipal

êovERNo ML.Ji\|clzaL DA EsiÂNctÂ DÉ

>-Iel : : ie-ÍâaBÀLHANoo poR uM FU.ruFo susrENTÁVEL

ome

TERMO DE REFERÊNCIA

SER LAVADA E PSSADA

M. Lopes

CENTRO DE SAÚDE II PRoFESSoR FELICIo VITA JUNIoR
AV, DR. HALLIN FFRES NO 294

UBS JARDIM ARAU.JO E TEIXEIRA
RUA DR. OTAVIO ZUCATO NO 597

PRAZO PARA A DEVOLUÇÃO DA ROUPA LAVADA E PASSADA = 07 - DIAS A CONTAR
DA RETIRADA DAS ROUPAS

FORI4AS DE LAVAGEM = AGUÁ, SABÃO, CLORO E LISOFORIME

Av. José l',4orio de Forio, 7l - CEP I 39
Íeiefone: 19 3855.0000 {trocor gov.br

, coso neçessório)

.-tr'



ffi Grnait

AT Sr. Marcos
l mensagem

Compras - SocoÍro <compras@socono.sp,govbÊ
Para: Secretaria de Saude de Socono

Bom dia!

SEgue anexo, requislçáo para modelo de r

NÃo SERÁ ACEITA A coTAÇÃo SEM o
TODOS OS ORçAMENTOS DEVEM VIR COM AS

Diüsáo de Materials e Compras
PreÍ. Mun. da Estância de Socorro
19.3855.9610 / 96í 8 /

*j 3 LAVAGEM DE ROUPA.pdf
! 32K

pras Prefe itura Socorro <qompras,socorro@gmai l.com>

6 de janeiro de 2023 às 08:39

de LAVAGEM DE ROUPA
COMPLETO DO CABEÇALHO.
DOS PRODUTOS, ASSINADOS E CARIMBADOS.



Pau o Faria 05 A1 202316 55AB

PreÍeitura Munlcipalda Estância de Socorro
Av. José MAria de Faria,71 Salto - Sp

Fone: 3855-9552 / Fax: p895-3i 45 email: compras@socorro.sp.gov.br

ESTIMATIVA DE PREçOS - RC

Fornecedor:

Endereço:
Bairro:
Cidade: Estado: !\r E T..
CNPJ / CPF:
E-Mail:

" Telefone: Contato:.'-_

iteÍÍr Desc.icáo Unidade Quantidade I\,4arca Va oí Unit. Va or Total

FÉLICIO VITA JUNIOR

PRAZO PARA A DEVOLUÇÃO DA ROUPA LevaDe EPnSlern - Sera
DIAS A CONTAB ON NCIINAOA DAS ROUPAS

FoRMAS DE LAVAGEM = ÁGUA, sABo, cLoRo E LrsoFeRN,lE.

99!-cl]lg19 !E !MA Er\,,'PRESA pARA LAVAGEV DE RoupAs oAqA
AS UNIDADES DE SAUDE,

QUANTIDADE DE ROUPAS A SEREM LAVADAS Ê PASSÀ.DAS = 2OO

DUZlAS/POR6BIMESTRE,

tOCAIS PARA A RETIRADA DA ROUPA A SER LEVADA E PASSADA
AV. DR. HALLIN FERES NE 294

UBS JARDIÍ\,1 ARAÚJO E TEXEIRA
RUA DR, OTAVIO ZUCATO N' 597

CENTRO DE SAÚDÊ II PROFESSO!t FEL.ICIO VITA JUt'IIOR
AV. DR, HALLIN FERES NC 294

CONTRATAÇAO DE UIVA E!'IPRESA PAqA LAVAGEV DE ROJPAS PARA
AS LI\ID^DES DE SAÚDE, QUAN-IDADE DE ROJPAS A SEREM LAVADAS
E PAS Jo:,JTRATAÇÃo DE UMA EMPREsA DARA LAVAGEM DE RoUPAS
paRa ns ururonoEs DE sAúDÉ.

QUANTIDADE DE ROUPAS A SERÊM LAVADAS E PASSAOAS = 2OO

OUZIAS / POR 6 BI]\,1ESTRE,

LOCAIS PARA A RETIRADA DA ROUPA A SER LÉVADA E PASSADA
AV. DR. HALLIN FERES NA 294

UBS JARDIM ARAÚJo E TExEIRA
RUA DR, OTAVIO ZUCAIC NC 597

cÉrirRo DE SAúDE lt PRôFÊssoR
AV, DR, HALLIN FERES NE 294

UBS JABDTM ARAúJo E TExÊtRA
RUA DR. OTAVIO ZUCAÍO NS 597

UBS JARDI[/1 ARAÚJO E ÍEXÊIRA
RUA DR. OTAVIO ZUCATO N" 597

PRAZO PARA A DEVOLUÇÃO DA ROUPA LAVADA É P4SSADA = SEÍE
DIAS A OONTAR DA RÊÍIRADA DAS ROUPAS

FORMAS DE LAVAGENI = ÁGUA, SABO, CLORO É LISOFORME,



Paulo Faria 05 01-2023 16155:03

icipal da Estância de Socorro
MAria de Faria, 71 Salto - SP

3895.31 45 email : compras@socorro.sp.gov.br

Condição de Pagamento;

Val dade da Proposta:

Prazo de Entrega:

Garantia:

Rêsponsávei pela empresa

E\eícicio: 2023

Neo infeÍioÍ a 30 dias.

Não iníêrior a 30 dias.



Pauio Faria 05-0'l-2023 16:55:08

PreÍeitura Mu icipal da Estância de Socorro
MAria de Faria, 71 Salto - SP

3895-31 45 email : compras@socorro.sp.gov.br

TIVA DE PRECOS - RC

Fornecedor:

E,l\ilail;

Cidade: ,j i-, rc;,l' ,ÇJjE í:___j:__
GNPJ / CPF: l: '.. :r,,.: -) t- i. ) i _ l. ..r

/^EE,. _,'

Contato:

Itêrn Descriçâo Unidade Quantldade Àlarca Valor Un t. Va or Tota

1

uBs JARDTN,4 ARAúJo E TEXEIRA
RUA DR, OTAVIO ZÚCA'TÔ N9 597

cENTRo DE sAúoE I pRoFESSoR ÊÊLrcto vlÍA JUNToR
AV, DR. HALLIN FERES N' 294

uBs JARDTM ARAúJo E TEXEIRA
RUA DR. OTAVIO ZUCATO NS 597

PRAZo PARA A DEVoLUÇÃO DA RoUPA LAVADA E PASSADA = SETE
D.AS A CO\-Aq DA RETIRADA DAS COLPAS

FoRlúAS DE LAVAGEM - ÁGUA, sABo cloco E ctsoFoRrvE.
CoNIRATAÇÃO DE U]!1A ÊlTlPRESA PARA LAVAGEÀI DE ROUPAS PARA
AS UNIDADES DE SAUDE,

E PASSJDAS = 2Oo

CONTRATAoAo DE UMA EMPRESA PARA LAVAGET/ DE HoUPAS PA-RA J

AS LNTDADES DE SAúDE. euA\TtDADE DE Rot pAS A srnev revaonsl
E PAS coNTRAIAÇÃo DE UIVIA EMPRESA PARA LAVAGET/ DE RoUPAS I
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, 

I

OUA\-IDADE DE ROUPAS A SEREI\,I LAVADAS E PASSAIDAS = 2OO I

DUZIAS / POR 6 SIuESTRE, I

LocAIS PARA A RETIRADA DA R.UPA A SER LEVADA E PA.SADA I

AV, DR, PALLIN.-EBES NO 294 I

OUANTIDADE OE ROUPAS A SEREÀI LAVADAS
DUZIAS / POR 6 BIN,IESTRE.

LOCAIS PARA A RETIRADA DA ROUPA A SER LEVADA q PASSADA
AV. DR. HALL'N FERÊS NA 294

UBS JARDIM ARAÚJO E TEXEIRA
RUA DR. OTAVIO ZUCATO NE 597

CE\-qO DE SAÚDE II PROFESSOR FELICIO VITA -IJ'!IPB
AV- DR. HALLIN FERES NT 294

IIJBS.]ARDI[, ARAÚJo E ÍExEIRA
laun on. otnvro zt,cATo No 597

I

l"q.qzo peRn n DEVoLLÇÃo DA RoUPA -AVADA E PÀssADA = scrF
IDIAS A CoNTAq DA RETIRADA DAS ROUPAS

I

lFoRMAs DE LAVAGEM = AGUA. sABo cloRo E LISoFoRMÉ.

I

I

I

7 ---

TeleÍone:Ls.- --+ .: ..:r.. r -.



Paulo Faria 05-01-2023 16:55:08

:ipal da Estância de Socorro
MAria de Faria, 7l Saltô - SP

3895-3145 email: compras@socorro.sp.gov.br

TIVA DE PRECOS - RC

Condição de Pagamento:

Validade da Proposta:

PÍazo dê Entrega:

Garantia:

Exercida: 2A23

Não inÍerior a 30 dias.

Náo inferior a 30 dias.



Paulo Faria 05'01-2023 16:55:08

PreÍeitura palda Estância de Socorro
Av. MAria de Faria, 71 Salto - SP

Fone: 3855-9552 / 3895-31 45 email : compras@socorro,sp.gov,br

TIVA DE PREÇOS - RC

Cidade:
CNPJ / CPF:
E-Mail:

As UNIDADES DE SAÚDE, oUANTIDADE DÉ RoUPAs A SEREM LAV
E PAS coNIRAIAÇÃo DE UMA EIVPRESA PARA LAVAGEI/ DE ROUPAS
PARA AS UNIDADES DÉ SAUDE,

Q\,JA\TIDADÉ DE BOLPAS A SEBENI LAVADAS E DASSAOAS . 2OO

OUZIAS/POR6BIMESTRE.

LOCAIS PARA A qE-IRADA DA ROUOA A SER LEVADA E PASSADA
AV. DR. HALLIN FERES N! 294

pRAZo PABA A DEVo-uÇÃo DA RoLpA -AVADA E PASSADA - sÉTE
DIAS A CONTAR DA RETIRADA DAS ROUPAS

FoBr\,1AS DE -AVAGEM = ÁcuA. sABo. cloqo É LtsoFqcN,4É.
coN.qATAÇÀo DE UMA EMPRESA OAqA LAVAGEM DÉ HO.JPAS PARA
AS UNIDADES DE SAÚDE.

QUANTTDAOE DE ROUPAS A SEREN4 LAVADAS E PASSAPAS = 200
DUZIAS / POR 6 BI]V]ESTRE,

LOCAIS PARA A REIIRADA DA ROIJPA A SER LEVADA E PASSAOA
AV. DR, HALLIN FERES N' 294

UBS JABDTM ARAúJo E TExEIFtA
RUA OR, OTAVIO ZUCATO N' 597

cENTRo DE sAúDE I pRoFESsoR FELlclo vlrA JUNIoR

UBS JARDIN/ ARAúJo E TEXEtRA
RUA DR, OTAVIO ZUCATO NE 5S7

cENTRo DE sAúDE I pRoFESSoR FELtcto vtrA JUNToR
AV, DR. HALLIN FERES NE 294

UBS JARori\r ARAúJo E TEXEtRA
RUA DR. OTAVIO ZUCATO N! 597

AV DR- HALLIN FERES N! 294

ues .Jnnorv aReú.Jo E TEXEIRA
RUA DR. OTAVIO ZUCATO NO 597

PRAZO PARA A DEVOLUÇÃO DA ROUPA LAVADA E PASSADA = SETE

DIAS A CONTAR DA RETIRADA DAS ROUPAS

FORMAS DE LAVAGEM = ÁGUA, SABO, CLORO E

Fornecedor: 'r'.'t ')

Estado:
leletone: Contato:



Paulo Faria 05-01-2023 16:55;08

Dal da Estância de Socorro
MAria de Faria,71 Salto - SP

3895-31 45 email : comprãs@socorro.sp.gov.br

TIVA DE PREÇOS . RC

condiçào de Pagamento:

VaÍidade da Proposta:

Prazo dê Entrega:

Garantie:

É)<eícicla) 2a23

Não inÍeíior a 30 dias.

Não inferior a 30 dias.



PreÍeitura M nieipal da Estância de Socorro
Estado de São Paulo

de Prévias - Todos Fornecedores

Processo de Compras: 312023

Finalidade: COMPRAS E SERVICOS
Modalidade: 01-DIRETA

LAVAGEI\,I DE ROUPAS PARA AS UNIDADES DE
SAÚDE. QUANTIDADE DE RoUPAs A SÊREM
LAVADAS E PAS coNTRATAÇÃo DE UMA
EMPRESA PARA LAVAGEI\,I DE ROUPAS PARA
AS UNIDADES DE sAÚDÊ.

QUANTIDADE DE BOUPAS A SEREM LAVADAS E
PASSADAS = 2OO DUZIAS / POR 6 BITIESTRE.

LOCAIS PARA A RETIRADA DA ROUPA A SER
LEVADA E PASSADA
AV. DR. HALLIN FEBES N' 294

UBS JARDIM ARAÚJo E TEXEIRA
RUA DR. OTAVIO ZUCATO NC 597

cENrRo DE sAúDE ll pRoFESSoR FELtcto vlrA
JUNIOB
AV, DR. HALLIN FERES N' 294

UBS JABDT[r ARAúJo E TEXEtRA
RUA DR, OTAVIO ZUCATO NA 597

PRAzo PARA A DEVoLUçÃo DA RoUPA
LAVADA E PASSADA = SETE DIAS A CONTAR
DA BETIRADA DAS ROUPAS

FoRMAS DE LAVAGE|\,4 = ÁcuA, sABo, cloRo
E LISOFORI\,1E-

8.269,33 7.908,00 8.300,00 8.269,33 7.908,00 8.300,00

14599. ROSELIDE GODOI

Êaissa Rissalo 10-01'2023 13:27:43

Exercicio:2023

Gtde. Média M.Preço Mediana Tot.M.Pr

1 SV 1,0(

Prévia IFornecedor

7 S08,0(

2 I7 - IBACEMA DE GODOI 8.§00,0(

3 115008 - CELENE 0E SOUZA SIOUEIqA I\4ODEST l 8.30



IPAL DA ESTÂNCIA DE SOCO RHO
de São Faulo

: Salto - Socorro - Sp / T.eleÍone : (19) 3855_9600
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